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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO No 0016112025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00019/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA E IMUNIZADORA JARDIM 
LTDA. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
ESTADO DA PARAÍBA. CNPJ n° 09.090.689/0001-67, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/n, 
Bairro Antônio Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, neste ato 

-.;;:::. representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Henry Maldiney de Lira Nóbrega, brasileiro, casado, empresário, 
RG N° 2.316.628 SSPIPB e CPF N° 033.424.594-09, residente e domiciliado na Rua Geraldo Marinho, 
259, Antônio Bento de Morais, Santa Luzia-PB, infra-assinados doravante designado simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado IMUNIZADORA JARDIM LTDA. CNPJ n° 38.146.499/0001-12, 
Fazenda Fechado, s/n, Zona Rural, Jardim de Piranhas/RN, CEP: 59324-000, representada pelo Sr. Felipe 
Dutra de Araujo, RG. n° 002.831.832 SSDSIRN, CPF no O 17.741.554-19, doravante simplesmente 
CONTRATADA. decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
2.1 - O presente contrato é decorrente do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n° 
00019/2025, realizada com base na Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 061, de 15 de abril de 2024 
e artigo 37 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO CONTRA TO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o Registro de Preços para Contratação de Estrutura 
Física (Som, Iluminação, Geradores, Palco, Grid, House, Banheiros Quimicos e Outros), em 
comemoração à tradicional festividade junina do ano 2025 e outros eventos realizados pelo Municfpio 
de Santa Luzia-PB, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
2.3. Discriminação do objeto: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNTD. VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

BANHEIRO QUIMlCO- Locação de 
banheiro quimico individual, portátil, 
com montagem, manutenção diária e 
desmontagem, em poli etileno ou 
material similar, com teto translúcido, 

24 
dimensões minimas de I , 16, de frente x 

800 DIA 123,00 98.400,00 
I ,22m de fundos x 2, I Om de altura, 
composto de caixa de dejeto, porta 
papel higiênico, fechamento com 
identificação de ocupado, para uso do 
público em geral. Obs: (Ficando a 
critério da Administração o total de 
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'

banheiros a ser utilizado de acordo comj 
o porte do evento.) 

VALOR TOTAL: 
I 

2.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.4.1. O Termo de Referência; 
2.4.2. O Edital da Licitação; 
2.4.3. A Proposta do contratado; 
2.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

I 
98.400.00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 
3.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser 
prorrogado nos termos dos Art. I 05 e I 07, da Lei 14.133/2021. 
3.2. Nos casos de fornecimento, os contratos poderão ter prazo de até 5 (cinco) anos, podendo ser 
prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos. 
3.3. Os serviços de montagem e seus equipamentos fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a 
aceitação pela Contratante, ao qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o 
especificado no Edital. 
3.4. Toda a estrutura será montada nos locais indicados pela Contratante para realização do evento. 

CLÁUSULA QUARTA- PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 98.400,00 (noventa e oito mil e quatrocentos reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA- DOTAÇÃO ORÇAMENT ÁR1A. 
5. I. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria. prevista 

no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 

02.030- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2016.2018- Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
3390.39 - 1.500.1 002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.040- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.2017.2030- Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação 
3390.39 - 1.500.1001 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39- 1.553.0000- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39- 1.571.0000- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
02.070 -SECRETARIA DE CULTURA 
13.695.1037.2007- Promoção de Eventos 
3390.39- 1.500.0000- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
3390.39 - 1.501.0000- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39 - 1.701.0000- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39- 1.706.311 O- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
02.080- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.2012.2057- Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 
3390.39- 1.500.0000- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
02.100- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.1 O 18.2073 - Manutenção de Outros Programas, Projetos, Beneficios e Serviços Socioassistenciais 
do FNAS 
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3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39- 1.660.0000- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39- 1.661 .0000- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
08.244.1 O 17.2075 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - PSB 
3390.39- 1.660.0000- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
08.244.1 O 18.2076- Manutenção das Atividades do Bloco de Financiamento a Gestão do Programa Bolsa 
Família e Cadastro Único - lGD PBF 
3390.39- 1.660.0000- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
08.244.1 O 18.2079 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Especial (Média Complexidade) - Serviços 
Regionalizados 
3390.39 - 1.660.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO. 
6.1. Para fins de pagamento, o valor será por unidade solicitada. 
6.2. O Pagamento da contratação será efetuado da seguinte maneira: após a prestação dos serviços, mediante 
a apresentação da competente nota fiscal com visto do responsável designado pelo Município, sendo 
efetuado em até parcelas (06) parcelas de igual teor. 
6.3. O pagamento ficará condicionado à vistoria e aprovação do responsável designado pelo Município 
sendo que o pagamento só irá se efetuar após a instalação de todos os equipamentos e os banheiros, sendo 
obrigatória a assinatura do responsável designado pelo Município na competente nota fiscal. 
6.4. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) I fatura(s), o prazo de pagamento será contado a 
partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 
6.5. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento 
deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 
orçamento estimado. 
7.2. O valor do contrato será fiXo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a 
data da apresentação da proposta. 
7.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 
fisicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo 
segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com 
a vigência do contrato. 
7.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual 
terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, 
assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso 11, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7 .6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fins de guardar a justa 
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. A licitante deverá apresentar garantia contratual exigida no art. 96 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
8.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
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8.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
8.2.2. Seguro-garantia; 
8.2.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil. 
8.3. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 
deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso 
pela seguradora. 
8.4. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 
8.5. Quando o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, terá o prazo de 1 (um) mês, contado da 
data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia. 
8.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 
a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
8.7. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por instituição 
devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando se tratar de fiança 
bancária junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.0 498/2011 -plenário. 

CLÁUSULA NONA- DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. Os modelos de gestão e de execução do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
I 0.1. São obrigações da Contratante: 
1 0.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
1 0.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
1 0.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
1 0.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
1 O. I .5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
1 0.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11 .1. Fornecer mão de obra qualificada, a fim de suprir as necessidades de transporte, montagem e 
desmontagem de todos os equipamentos, inclusive a retirada dos mesmos, bem como das despesas com 

transporte, hospedagem e alimentação da equipe e demais despesas correlacionadas; 
11.2. Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de serviço, emitida pelo 

CONTRATANTE; 
1 I .3. Garantir a prestação dos serviços durante todo período de vigência do contrato; 
11.4. Os equipamentos palco, sonorização e iluminação solicitados pela PMSL deverão ser montados 
conforme a seguir: 
1 I .4.1 . O palco deverá ser montado e vistoriado no máximo 48 horas antes da data do evento, a realizar­

se nos dias 20 a 24 de junho de 2025. 
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11.4.2. Os sistemas de som e de iluminação deverão ser montados e vistoriados no máximo 48 horas antes 

da data do evento junino, a realizar-se nos dias 20 a 24 de junho de 202S. 
11.4.3. A Infraestrutura Oferecida de Palco, Som e iluminação deverão atender todas as normas exigidas 

pelo (Corpo de Bombeiros Militar) devendo estar de acordo com as normas deste órgão. 
11.4.4. Toda a estrutura, os equipamentos e os materiais deverão estar completamente entregues, montados 

e testados até às 18:00h do dia 18/06/202S. 

11.4.4.1. A desmontagem, a retirada dos materiais e equipamentos e a finalização dos serviços deverão 

ocorrer no dia 25/06/2025, logo após o término do evento, por conta da CONTRATADA e sem quaisquer 

ônus adicionais para a PMSL. 

11.4.4.2. A empresa prestadora do serviço deverá ser responsável pela guarda e cobertura dos 

equipamentos contra intempéries; 

11.4.4.3. A prestadora deverá entregar as Anotações de Responsabilidade Técnica- ART's e o Atestado de 
Regularidade do Corpo de Bombeiros; 

II .S. Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificações e demais elementos técnicos 

que integram o Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas e das Concessionárias 

de Serviços Públicos e Normas de Segurança; 

11.6. Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de segurança; 

11.7. Responder pelos danos causados diretamente ao município, ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou 
de dolo na execução do contrato; 

11.8. Garantir que cada trabalhador faça uso do EPl (Equipamento de Proteção Individual) aplicáveis ao 
desempenho de suas funções; 

11.9. A contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação trabalhista, 

fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que, a qualquer título, causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, respondendo por 

si e seus prepostos e empregados. 

11.1 O. Manter atualizada as certidões de Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos 

Tributos federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da 

procuradoria da Fazenda Nacional ( Certidão Unificada, conforme portaria MF 3S8, de OS de setembro de 
2014, alterada pela Portaria MF n° 443, de 17 de outubro de 20 14), e Fazenda Estadual (relativa ao ICMS) 

e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 

2006; e a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal-fatura as cópias devidamente atualizadas; 

11 .11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando 
o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

11. 12. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

11.13. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

11.14. Fica vedada a divulgação, comercialização e/ou qualquer tipo de mfdia em confronto com os 

patrocinadores e a contratante do evento. 
11.15. É de responsabilidade da empresa a apresentação dos projetos arquitetônicos e complementares da 
realização da montagem da estrutura a ser utilizada no local do evento no prazo de OS (cinco) dias úteis 
após a assinatura do Contrato, tendo em vista a necessidade de apresentação do Projeto ao Corpo de 
Bombeiros para suas devidas aprovações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 13 7 e 138 da Lei n° 14.133/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
1- Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
lll- Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI -Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a I i citação ou a execução do contrato; 
IX- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 o de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
l - Advertência; 
Il- Multa; 
III- Impedimento de licitar e contratar; 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I- A natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - As peculiaridades do caso concreto; 
lll- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 , quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso 11 do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze 
por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 . 
13.2.5. A sanção prevista no inciso lll do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos 11, Ill , IV, V, V1 e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, pelo prazo de 3 
(três) anos. 
13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
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14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos n, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste tenno será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 
1- Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 
13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, lii e IV do item 13.2. deste tenno, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste tenno, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos lli e IV do item 13.2. requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA EXTINÇÃO DO CONTRA TO 
14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser fonnalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou 
de prazos; 
Il- Desatendimento das detenninações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
IlJ- Alteração social ou modificação da fmalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 
IV- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1- Supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato 
além do limite pennitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
lll- Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas; 
IV- Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido 
a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos 11, lii e IV do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições: 
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I- Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado 
ou para o qual tenha contribuído; 
11- Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equitrbrio econômico-financeiro do 
contrato, na forma da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
1- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 
fi- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
111- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial. 
1 4.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
1- Devolução da garantia; 
11- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
111 -Pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
1- Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
11- Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
111- Execução da garantia contratual para: 
a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 
IV- Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e 11 deste item ficará a critério da Administração, 
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2. Na hipótese do inciso li deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021 ). 
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1 5.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de tenno aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
I 5.5. A PMSL, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará responsável 
pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do instrumento 
contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do 
processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica 
e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as 
contratantes, observado o disposto no art. I 24 da Lei Federal n° I 4. I 33/202 I. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO. 
16.1 -Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, medicina 
e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e saúde de seus colaboradores, 
do patrimônio da PMSL e ao público afeto e dos materiais envolvidos no serviço, de acordo com as normas 
regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas específicas da 
IPMSL. 
16.2 - A PMSL poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 
pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e higiene do trabalho não estejam 
sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da 
CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
16.3- A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos 
trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PARALISAÇÃO DO FORNECIMENTO 
I 7.1 -A PMSL, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços/fornecimento 
dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
17.1.1 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO RECEBIMENTO DOS BENS 
18. I. Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 
18.1.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de até O I (um) dia útil, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
18.1.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até O 1 (um) dia útil, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- PUBLICAÇÃO 
20.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art .. 
91, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- FORO. 
Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim 
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justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS 

CPF: 

CPF: 

Santa Luzia- PB, 28 de maio de 2025. 

PELO CONTRATANTE 

HENRY MALDINEY DE LIRA NOBREGA 
Prefeito Constitucional 

PELO CONTRATADO 

Autoridade 
Certificadora 

DIGITAL CERTY 

----... _.. 
ac ~......._LTDl. 

.......... ~ca'UIL,.,., 
~~--"'Oi.IO' --...... ...... l...waMC....,..,. .... oet ----•• .)1 .. 00 

IMUNIZADORA JARDIM LTDA 
CNPJ n° 38.146.499/0001-12 

/ 
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SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Declaro que a previsão de recursos orçamentários é compatível com a despesa estimada no valor de 
R$ 8.699.175,00 (oito milhões, seiscentos e noventa e nove mil, cento e setenta e cinco reais), 
conforme solicitado para a Registro de Preços para Contratação de Estrutura Física (Som, 
Iluminação, Geradores, Palco, Grid, House, Banheiros Químicos e Outros), em comemoração à 
tradicional festividade junina do ano 2025 e outros eventos realizados pelo Município de Santa 
Luzia-PB, conforme a seguir: 

Recursos: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.2017.2030 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação 
3390.39 - 1.500.1001 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39 - 1.553.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39 - 1.571.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.070 - SECRETARIA DE CULTURA 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39 - 1.501.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39 - 1.701.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39 - 1.706.3110 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.080 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.2012.2057 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 
3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.1018.2073 - Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais 
do FNAS 
3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39 - 1.660.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39 - 1.661.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
08.244.1017.2075 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica PSB 
3390.39 - 1.660.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
08.244.1018.2076 - Manutenção das Atividades do Bloco de Financiamento a Gestão do Programa 
Bolsa 
Família e Cadastro Único - IGD PBF 
3390.39 - 1.660.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
08.244.1018.2079 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Especial (Média Complexidade) - 
Serviços Regionalizados 
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3390.39 - 1.660.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Santa Luzia - PB, 16 de abril de 2025. 

RO HENRI E MO O REj(ikr( Vt '-(dr 
Secretário de Finanças e Gestão 

o 
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Impresso por convidado em 21/06/2025 16:37. Validação: 9520.FCA1.6524.3D86.7038.FA83.DCBC.8DDF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 78999/25. Data: 17/06/2025 09:37. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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Impresso por convidado em 21/06/2025 16:37. Validação: 4EFB.0B88.E69F.1535.1EEA.B0EA.4F7C.652C. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 78999/25. Data: 17/06/2025 09:37. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/06/2025 às 09:37:48 foi protocolizado o documento
sob o Nº 78999/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Número do Contrato: 000001612025
Data da Publicação: 07/06/2025
Data da Assinatura: 28/05/2025
Data Final do Contrato: 28/05/2026
Valor Contratado: R$ 98.400,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Registro de Preços para Contratação de Estrutura Física (Som, Iluminação, Geradores, Palco, Grid, House,
Banheiros Químicos e Outros), em comemoração à tradicional festividade junina do ano 2025 e outros eventos
realizados pelo Município de Santa Luzia-PB.
Contratado (Nome): IMUNIZADORA JARDIM LTDA
Contratado (CNPJ): 38.146.499/0001-12

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 401f1e2f1451e9548b2f6e90b3aba43b

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 9520fca165243d867038fa83dcbc8ddf

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3ce3175ef3bcf552a1a336ec1bd5ab19

Contrato ou instrumento equivalente Sim 77d769644523c355832b40c49d4bd784

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 4efb0b88e69f15351eeab0ea4f7c652c

Designação do gestor do contrato Sim 39aae8ae22b17486f00d5f8debbfbe42

João Pessoa, 17 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/06/2025 16:37. Validação: 04BD.6F54.36E1.612C.C293.5952.4265.E60E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 78999/25. Data: 17/06/2025 09:37. Responsável: tramita.

29

29


	Autos Processuais
	Contrato ou instrumento equivalente
	Comprovante de publicidade
	Designação do gestor do contrato
	Comprovação da existência de dotação orçamentária
	Comprovantes de regularidade da contratada
	Designação do fiscal administrativo do contrato
	RECIBO PROTOCOLO


